
Município de Missal
ESruDo Do PARAIUÁ

PORTARIA NO 267 DE L4 DE OUTUBRO DE 2019

O Prefeito Municipal

atribuições legais, de acordo com a

Missal, Estado do Para ná, no uso de suas

po I2BZ de 27 de julho de Z}LS,

de

Lei

RESOLVE

Alt. 10 - APLICAR a penalidade de Advertência ao seruidor de que trata o
Processo Administrativo Disciplinar no }tlz}Lg, acatando o parecer final da Comissão

de Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do Art. 133 da Lei no L2B2 de 27

de julho de 2015, por ter infringido o Art. 122 inciso I da Lei no L2B2 de 27 de julho

de 2015.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrr{ETr oo Pnererro MurrrrctpRl oe MrssRr, L4 oeouruBRo oe 2019.
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